




   LEI Nº 5.816, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2006.

Institui o Programa “Doadores de Sangue do Futuro”, e dá outras providências.



O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º Fica instituído o Programa “Doadores de Sangue do Futuro”, com a finalidade de conscientizar os alunos da rede pública de ensino do Município sobre a importância da doação voluntária de sangue.



Art. 2º Deverão participar do Programa Doadores de Sangue do Futuro, pelo menos duas vezes durante o curso, alunos da 8ª série do ensino fundamental.



Art. 3º Para concretização do programa, os órgãos competentes do Executivo poderão utilizar servidores municipais capacitados para tal ou convidar autoridades na matéria, bem como firmar parcerias com redes públicas de hemoterapia.



Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.



Art. 5º O Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de sessenta dias após sua publicação.



Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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